
 
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 7180, DE 2014, DO SR. ERIVELTON 
SANTANA, QUE "ALTERA O ART. 3º DA LEI Nº 9.394, DE 20 DE 

DEZEMBRO DE 1996" (INCLUI ENTRE OS PRINCÍPIOS DO 
ENSINO O RESPEITO ÀS CONVICÇÕES DO ALUNO, DE SEUS 

PAIS OU RESPONSÁVEIS, DANDO PRECEDÊNCIA AOS 
VALORES DE ORDEM FAMILIAR SOBRE A EDUCAÇÃO 

ESCOLAR NOS ASPECTOS RELACIONADOS À EDUCAÇÃO 
MORAL, SEXUAL E RELIGIOSA), E APENSADOS 

 

REQUERIMENTO N.º          DE 2017. 
(Do Senhor Sóstenes Cavalcante) 

 

 
 

Requer que seja ouvido nesta Comissão 

Especial o Sr. Hiago Tadeu Alves Rabelo 

para expor sobre o tema Escola Sem 

Partido.  

 

 

    Senhor Presidente, 

 

 

 

     Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, ouvido 

o Plenário desta comissão, seja convidado a comparecer a este órgão técnico, em reunião de 

audiência pública o Sr. Hiago Tadeu Alves Rabelo, estudante de Letras da Universidade de 

Brasília (UNB) para expor sobre o tema Escola Sem Partido, em debate nesta Comissão. 

 

 

Justificativa 
 

 

O Sr. Hiago Tadeu é diretor do movimento estudantil 

Distrito Liberal, estudante da UnB, atualmente no curso de licenciatura Letras-Português, 

proveniente de escola pública, 4ª geração de uma família de educadores. Trabalhou 

ativamente no período das ocupações, inclusive tendo a denúncia aceita pelo MPF/DF 

(pedindo a desocupação). 

 

Sendo assim, creio que o Sr. Hiago tem muito a contribuir 

com está comissão, pois, como estudante de universidade e escola pública, angariou 



material e experiências que demonstram o aparelhamento ideológico no ensino brasileiro, 

além de documentos que mostram isso ocorrendo ativamente na UnB.  

                

 

 

Sala das Comissões, em       de março de 2017. 

 

 

 

 

 

Deputado SÓSTENES CAVALCANTE 

DEM/RJ 
 

 

 


